
COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA      PROCESSO 3453/2025
PROJETO  DE  LEI  Nº.  14.772,  do  Vereador  RODRIGO  GUARNIERI  ALBINO,  que  prevê  a
implantação de brinquedos adaptados para crianças com deficiências em praças públicas,  parques e
escolas.

PARECER Nº. 43

A presente  propositura,  de  autoria  do  Vereador  RODRIGO  GUARNIERI

ALBINO,  tem  como  escopo  prever  a  implantação  de  brinquedos  adaptados  para  crianças  com

deficiências em praças públicas, parques e escolas.

A inclusão social é um pilar fundamental de uma sociedade justa e equitativa.

No contexto do desenvolvimento infantil,  o  brincar  é  uma atividade essencial  que contribui  para o

crescimento  físico,  cognitivo,  social  e  emocional  de  todas  as  crianças.  No  entanto,  crianças  com

deficiência frequentemente encontram barreiras no acesso a espaços de lazer e recreação devido à falta

de equipamentos adequados. A ausência de brinquedos adaptados em praças, parques e escolas restringe

a participação plena dessas  crianças,  limitando suas  oportunidades  de  interação,  desenvolvimento e

diversão.

Diante  disso,  no que importa  ao mérito,  louváveis  os argumentos ofertados

pelo  nobre autor,  insertos  na justificativa,  que demonstram o claro  interesse  público,  não havendo,

portanto, óbices que maculem a sua tramitação.

Assim  finalizamos,  em  face  do  exposto,  consignando  voto  favorável à

tramitação da matéria.

É, pois, o parecer. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 2025.

ROMILDO ANTONIO DA SILVA
“Romildo Antonio”

Presidente e Relator

HENRIQUE C. PARRA PARRA FILHO
“Henrique do Cardume”

 LEANDRO BASSON

JOÃO VICTOR RAMOS JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 350E-1E0C-3E16-A5D2
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